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INFORMATIVO
Desde 2 de abril, o Ministério da Saúde acolheu as iniciativas voluntárias de uso de 
máscaras caseiras e passou a sugerir seu uso como meio de contribuir com a 
redução da disseminação do COVID-19. Segundo o órgão, pesquisas têm apontado 
que as máscaras caseiras impedem que gotículas expelidas pelo nariz e bocas se 
espalhem pelo ambiente. 

CUiDADOS NO USO DE MÁSCARAS 
A adoção de máscaras em estabelecimentos da área de alimentos deve seguir 
integralmente as orientações sobre o tipo, a confecção, o uso, a troca e a 
higienização. Caso contrário, seu uso pode tornar-se um veículo de contaminação, ao 
invés de conferir maior proteção aos usuários e aos alimentos.  As empresas devem 
fornecer orientações aos trabalhadores para o uso, descarte e substituição da 
máscara facial, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, 
limitações de sua proteção contra o coronavírus. O uso incorreto da máscara pode 
prejudicar sua eficácia na redução de risco de transmissão do COVID-19. 

Deve atentar-se que o uso da máscara não reduz a necessidade de intensificação 
dos hábitos de higiene, inclusive da lavagem das mãos, e de manter o distanciamento 
entre as pessoas, sempre que a atividade permitir.  
As máscaras devem ser de uso individual, bem ajustadas ao rosto e cobrir totalmente 
a boca e o nariz do usuário, sem deixar espaços nas laterais. No caso de máscaras 
reutilizáveis essas devem ser higienizadas corretamente.  

A frequência de troca da máscara deve considerar uma série de fatores, incluindo a 
extensão da jornada de trabalho e o tipo de atividade desenvolvida pelo funcionário. 
De maneira geral, recomenda-se a troca a cada 2-3 horas de uso, no máximo. 
Entretanto, caso verifique-se que a máscara está úmida ou suja, deve-se promover a 
sua substituição imediatamente, mesmo em um intervalo de tempo inferior. 

Alguns cuidados devem ser observados antes, durante e após o seu uso. A seguir 
estão listados alguns itens a serem observados: 
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• As máscaras devem ser fornecidas aos trabalhadores no início de cada jornada de 
trabalho e trocadas, sempre que necessário.

 • As máscaras devem estar limpas, íntegras (sem rupturas, rasgos ou furos), com 
bom ajuste e tamanho suficiente para proteger plenamente o nariz e a boca. 
 
• O uso de máscaras não pode ser compartilhado em hipótese nenhuma. 

• As máscaras devem ser usadas de maneira a cobrir integralmente a boca e o nariz, 
e não devem ser usadas com nariz descoberto, por exemplo. 

 • As máscaras não devem ser retiradas para falar e nem deslocadas para o queixo, 
pescoço, nariz, topo da cabeça etc.  Caso precise retirá-la momentaneamente para 
atividades inevitáveis, como beber água, seguir as orientações abaixo listadas. 

• Evitar tocar a máscara e, quando o fizer por equívoco, higienizar as mãos.  

• Remover a máscara cuidadosamente pela parte de trás, presa às orelhas ou 
cabeça, de forma a evitar tocar o tecido na parte frontal, onde há alta concentração 
de gotículas expelidas pela boca e nariz.  

• Proceder com a correta lavagem das mãos sempre antes de colocar e após retirar a 
máscara.  

• Trocar a máscara sempre que estiver úmida ou suja, não ultrapassando o tempo de 
uso por mais de 2-3 horas.  

Ao final deste documento constam em anexo ilustrações sobre os cuidados no uso de 
máscaras.  
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TiPOS DE MÁSCARAS  
a) Máscaras profissionais: 
O Ministério da Saúde recomenda que sejam utilizadas pelos profissionais de saúde.
 
b) Máscaras artesanais ou não profissionais 
Máscaras artesanais podem ser utilizadas em estabelecimentos da área de alimentos 
com o objetivo de diminuir a disseminação do novo coronavírus. Essas devem ser 
confeccionadas com material adequado, usadas de forma apropriada, trocadas com 
frequência e, se reutilizadas, devem ser previamente higienizadas. 

• Reutilização e higienização de máscaras artesanais:  
Máscaras artesanais reutilizáveis devem ser trocadas e higienizadas frequentemente, 
observando-se os cuidados a seguir: 

• As máscaras confeccionadas com TNT podem ser danificadas durante o processo 
de higienização, por isso, não se recomenda a sua reutilização. 

• As máscaras confeccionadas em tecidos, de algodão ou mistos, podem ser 
reutilizadas, para tanto, devem ser higienizadas, sendo  recomendado  no máximo 30 
lavagens. 

• A máscara deve ser confortável ao uso para evitar que o usuário leve a mão ao rosto 
devido ao incômodo causado. 

• A higienização das máscaras deve incluir uma etapa inicial de desinfecção, seguida 
de enxágue para retirar o excesso do agente desinfetante, para então ser lavada com 
água corrente e sabão neutro.  

• A desinfecção pode ser feita ao deixar de molho por pelo menos 20 minutos em 
solução de água sanitária (prepare uma solução diluindo duas colheres de sopa do 
produto com concentração entre 2 e 2,5% para cada litro de água ou conforme 
orientação do fabricante no rótulo) ou outro produto saneante desenvolvido para essa 
finalidade (ler instruções nos rótulos). 
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• Lembre-se de enxaguar bem a máscara em água corrente para remover qualquer 
resíduo de desinfetante.  

• A lavagem das máscaras deve ser feita diariamente.  

• A máscara deve ser lavada separadamente de outras roupas. 

• Deixar secar a máscara naturalmente e evitar torcê-la com força; 

• Passar a máscara com ferro quente;  

• Caso seja utilizada máquina de lavar roupas, pode-se programar o ciclo completo de 
lavagem (lavagem, enxague, secagem) de pelo menos 30 minutos com uma 
temperatura de lavagem de 60ºC. 

• Revisar seu estado frequentemente e substituir sempre que apresentar qualquer 
dano que comprometa sua função; e 

• Guardar em um recipiente seco e bem fechado.  

CUiDADOS APÓS O USO: 
Deve-se descartar as máscaras sempre que houver danos e perda de ajuste ao rosto, 
deformação, desgaste, etc., que possam diminuir sua proteção.


